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ComrssÃo DE OBRAS E SERvrÇos Púrr,rcos

1. Relatório

Trata-se o expediente de envio a este órgão, sendo o objeto Projeto de Lei no

01612021, cuja ementa: "Que abre na contabilidade crédito adicional suplementar,

especiJica e dó ouíras providências".

Acompanha: (i) oficio n" 15012021; (ii) minuta do projeto de lei; e (iii)
mensagem no 014 ao projeto de lei.

É a breve síntese do necessário. Passo à analise dos elementos exigidos pelo

Regimento Interno, conforme arlígo 77 , inciso III, alínea "a" item i.
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2. Análise
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Trata-se de projeto de lei, onde o executivo local almeja a abertura de crédito -:

adicional suplementar, cujo objeto é a "construção de um campo de futebol society". i--- '.

Nessa toada, diz a Constituição Federal, em seu artigo 6o q.ue, "São direitos ..j
sociais a educação, a saúde, a alimentação, o trabalho, a maradia, o transporte, o i
lazer, a segurança, a previdência sociol, a proteção à maternidade e à infincia, , !,
assistência aos desamparados, na Jbrma desta Constituição,'. (grifos não originais) :,,

De se notar que foi a vontade do constituinte origiruirio que o direito social à ':1

saúde e o lazer frcassem encartâdos como um direito de 2" geração, de forma qrr" lí\ -
//
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incumbisse ao Poder Público, por meio de prestações positivas, asseguraÍ a efetividade

desses direitos.

No caso em exame, é o que ocorre.

É fato notório qu€ um dos espofies mais coúecido e praticado em nosso país é,

sem sombra de dúvidas, o futebol. É um bom investimento à população, pois o esporte

proporciona que a pessoa pratique um exercício fisico e mental (porque também ocupa a

mente). Além disso, estimulará uma boa convivência entre Íls pessoas, pois vão interagir

no esporte,

Com efeito, através da implementação deste projeto de lei, se concretizaní um

dos mandamentos constitucionais ao povo, que é o direito ao lazer e à saúde, haja vista

inegável o caÍáter sadio que o esporte proporciona" bem como trata-se de uma atividade

fisica que oferece o devido lazer às pessoas.

Assim, entendo pÍesente o inteÍesse público na construção do campo de

rFutebol.

Aliás, debatendo o princípio da finalidade ou interesse público, nos mostra a

professora2 anteriormente citada quel

A expressão "interesse público" pode ser associada a
"bem de toda a coletividade", à percepção geral das
exigências da vida na sociedade. [...] Referido
princípio direciona a atividade da Administração no
sentido da realizaçáo do interesse da coletividade e

não de interesses fazendários, das autoridades, dos
partidos politicos. Assim, a finalidade da atuação da
Administração situa-se no atendimento do interesse
público e o desvirtuamento dessa finalidade suscita o
vício do desvio de poder ou desvio de finalidade.

Pelo demonstrado, diante do que fora analisado e compreendido por esta

Comissão, a propositura de lei esta em harmonia com o inÍeresse de nossa comunidade.

3. Conclusão

I <https://pt.wikipedia.org,/wiki/Futebol-7>

'z Op. cit. páginas 127-1 28
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exposto, tendo exaurido todos os pontos exigidos pelo artigo 77, inciso

I do Regimento Interno, voto FAVORÁVEL ao Projeto de Lei no

O parecer teve a participaçâo dos vereadores CRISTIANE GISELE BUSSI DA

SILVA E GUILHERME JANUÁRIO DE ALMEIDA. AUSENTE O VETCAdOT AMAURI

GOMES DIAS.
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